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INDICAÇÃO Nº 016/2016 
AUTORIA: VER. JOÃO ABADIO DE MELO                 
  
 
“INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE FAZER 
CONSTRUÇÃO DA PONTE E ABERTURA DE ESTRADA NO PA 
PRIMOROSA (DO OUTRO DO LADO RIO PIABANHA ENTRE A DIVISA DO 
SR.  TELMO E FAZ. MÃO BRAZ)”. 
 
 
O Vereador que a esta subscreve, dentro das normas regimentais vigentes desta 
Egrégia Casa de Leis, que após deliberação do Plenário INDICA ao 
Excelentíssimo Senhor Reynaldo Fonseca Diniz, Prefeito Municipal a 
necessidade de fazer a construção da ponte e abertura de estrada no PA 
Primorosa (do outro do lado Rio Piabanha entre a divisa do Sr.  Telmo e Faz. 
Mão Braz). 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
 
Tal indicação se faz necessária, uma vez que a maioria dos parceleiros não tem 
acesso a suas propriedades por falta da ponte e da abertura de estradas, os quais 
têm que dar a volta de aproximadamente 75 km, impossibilitando os de trabalhar 
diariamente nas suas terras. Com a construção da ponte e a abertura da estrada 
ficará somente 40 km de extensão. Muitas das vezes é necessário levar 
mercadorias e não tem como porque não ter acesso as propriedades. O meio de 
transporte dos parceleiros é moto e bicicletas. 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES VER. ANTÔNIO GOMES VALADARES, EM 21  DE MARÇO DE  2016. 
 

 
 

JOÃO ABADIO DE MELO 
VEREADOR PP 


